
Ata 12/2023. Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
três, reuniram-se, na sala de reuniões do quarto andar da Prefeitura Municipal de
Medianeira, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, para reunião
extraordinária, para tratar sobre a seguinte pauta: Edital de Chamamento Público –
Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos na modalidade Casa de Passagem
e Serviço Especializado em Abordagem Social; Plano de Ação Piso do Único de
Assistência Social – PAS; Palavra Livre. A Presidente, senhora Viviane Cristine
Bonfim Birão, deu as boas-vindas aos presentes, e iniciou a reunião passando a
palavra à Secretária Executiva, que explicou que a convocação desta reunião
extraordinária foi necessária, pois havia assuntos que não foram possíveis de serem
tratados na reunião anterior, devido a extensão da pauta, e na próxima semana a
prefeitura entraria em recesso. Em seguida, explanou sobre a necessidade da
Secretaria de Assistência Social lançar o Edital de Chamamento Público para seleção
de organização da sociedade civil para firmar parceria com o município, tendo como
objetivo a execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, o
Serviço de Acolhimento Institucional de Adultos e Famílias, na modalidade Casa de
Passagem, e também o Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade,
Serviço de Abordagem Social. Atualmente o Município conta com estes serviços
através da Entidade O Bom Samaritano, porém o contrato está se encerrando, e agora
todas as parcerias serão pela Lei nº 13.019/2014, não mais por licitação, e o serviço
não pode ser descontinuado. A senhora Cheile apresentou a proposta de edital e
prazos, sendo que se pretende lançar o edital no início do ano de dois mil e vinte e
quatro. A vigência da parceria com a OSC selecionada será inicialmente de um ano.
A plenária aprovou a publicação do edital de chamamento público. Passando ao
segundo ponto de pauta, passou-se a palavra para a senhora Christiane Zanette
Mondardo, coordenadora da SMAS, que informou que, em reunião anterior, o
Conselho havia aprovado o plano de ação do Piso Único de Assistência Social – PAS,
para execução de despesa com o Serviço de Proteção e Atendimento à Família –
PAIF e o Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI,
porém, como será um recurso continuado repassado pelo Estado, o órgão gestor
avaliou a necessidade de incluir também a execução com benefícios eventuais, assim,
no dia dezoito de dezembro foi solicitado via e-mail à instância de Atuação Regional
Avançada de Foz do Iguaçu, a possibilidade de reabertura do sistema SIFF para
ajustes do plano de ação, será aguardado o retorno, porém, o Conselho precisa
aprovar a alteração, deste modo, colocou-se o tema em votação, sendo aprovado
pela plenária a alteração do plano de ação do Piso Único de Assistência Social – PAS,
caso seja reaberto no sistema. Na palavra livre, não houve assuntos a serem tratados.
Sem mais a constar, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a
reunião, e eu, Maria Jaqueline Nandi, encerro a presente ata que será assinada por
mim e pelos demais presentes, conforme lista de presença em anexo.






